
14 – São Paulo, 129 (57) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 26 de março de 2019

Evaldo Barreto dos Santos - RG 17.737.533-4 Diretor Técnico III 
do Grupo de Capacitação, Aperfeiçoamento e Empregabilidade 
e Luciana Frazão Santos - RG 42.931.928-9 Assessor Técnico do 
Coordenador, que coordenará os trabalhos.

Parágrafo Único – As funções serão exercidas sem prejuízo 
das atribuições normais dos servidores e não serão remune-
radas.

Artigo 3º - A Comissão deverá apresentar ao Gabinete do 
Coordenador, num prazo máximo de 10 dias, a contar da publi-
cação deste ato, seu Plano de Trabalho e Cronograma de ações.

Artigo 4º - A presente comissão deverá proceder o deta-
lhamento de danos e prejuízos decorrentes do desastre, dimen-
sionando ações e diretrizes necessárias a fim de restabelecer 
as condições normais de funcionamento do imóvel e todas as 
situações correlatas.

Artigo 5º - Os trabalhos desta Comissão deverão ser 
concluídos no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da 
publicação deste ato, permitida uma prorrogação por igual 
período, mediante prévia justificativa, devendo serem indicadas 
as atividades já concluídas e as necessárias para a conclusão 
dos trabalhos.

Artigo 6º - Ao término dos trabalhos a Comissão deverá 
apresentar relatório circunstanciado, com suas constatações, 
conclusões e propostas, que será encaminhado ao Coordenador 
para conhecimento e deliberação.

Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despacho da Autoridade Superior, de 25-3-2019
Processo 210/18 – Departamento de Administração da 

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo

Em face dos elementos que instruem os autos, e tendo em 
vista o pronunciamento da Assessoria Técnica do Coordenador, 
exarado por meio da Informação ATCA 413/2019, acostado 
às fls. 161/164, e considerando a manifestação da Autoridade 
Competente, às fls. 86A/89 e o Parecer CJ/SAP 130/2019, às 
fls. 150/159, os quais acolho integralmente, tomando-os como 
motivação para decidir, no uso das minhas atribuições legais, 
em cumprimento ao que determina o artigo 109, §4º da Lei 
Federal 8.666/93.

Resolvo:
I – Tomo conhecimento do recurso interposto pela empresa 

Comercial Thialli Ltda EPP, inscrita no CNPJ 03.970.705/0001-
20, eis que tempestivo, para no mérito negar-lhe provimento, 
considerando que não houve a apresentação de nenhum fato 
novo que altere a situação e que pudesse afastar a natureza da 
penalidade imposta;

II – Mantenho a decisão que aplicou a multa no valor de 
R$ 11.340,11, em desfavor da sobredita empresa, pelo descum-
primento da obrigação no prazo ajustado em edital e avençado 
pela Nota de Empenho 2017NE00808, pertencente ao Processo 
302/17CORE, conforme preceitua o inciso II e parágrafo único 
do art. 5º da Resolução SAP 06 de 10-01-2007 c/c o art. 7º, da 
Lei Federal 10.520/2002;

III – A referida multa deverá ser recolhida por meio de 
DARE-SP, sob o código 673-7 (indenizações e restituições), no 
Banco do Brasil S/A (agente financeiro do Tesouro do Estado), 
no prazo de 30 dias a partir da ciência desta, com fulcro no 
art. 7º da Resolução SAP 06/07 c/c o § 1º do art. 9, do Decreto 
61.751/15, sendo que a empresa deverá encaminhar o com-
provante da guia de recolhimento ao Departamento de Admi-
nistração da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, sob pena de cobrança judicial.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos contidos no comunicado de even-

to 083/2019, subscrito por R.A.L.M, e conforme Decreto 44.708 
de 10-02-2000, em seu artigo 20, § III, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos na ala de 
progressão penitenciária no dia 04-3-2019, quanto à tentativa 
de evasão do sentenciado Bruno da Cruz Alves da Rocha, matrí-
cula 790.838-7. Ficam designados os servidores Edison Eduardo 
Favoreto, RG 18.815.649-5, ASP V, como Autoridade Apuradora 
e Viviane Gonçalves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (CDPBI/ DT III 
93/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
GUARULHOS II

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-3-2019
Tendo em vista os termos da Comunicação de Evento 

032/2019, confeccionada pela Diretora de Centro Administrativa 
e ainda o protocolo CCIM 0142/2019 CASP, parte integrante 
deste despacho e conforme artigo 18, inciso I, do Decreto 
45.872/01, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos 
irregulares, referente à Informação 009/2019 – DCA. Ficam 
designados os servidores Pedro Luiz Ferraz, RG 233755676, 
Agente de Segurança Penitenciária V, como Autoridade Apurado-
ra, e Jorge Antonio Marquês Junior, Agente de Segurança Peni-
tenciária I, RG 59.049.776-5, que irá secretariar os trabalhos. 
(59) Prazo de conclusão 30 dias de acordo com a Resolução SAP 
139/17, artigo 6º §3º - Ap.prel. 23/19.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NILTON 
CELESTINO - ITAPECERICA DA SERRA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-3-2019
Determinando, de acordo com o Comunicado de Evento 

040/2019, e, conforme Decreto 49.577, de 04-05-2005, Determi-
no, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar, objetivando investigar 
eventual responsabilidade funcional, em relação à apreensão de 
eventual substância ilícita encontrada nas dependências desta 
Unidade Prisional, na data de 24-03-2019. Ficam designados 
os servidores José Eduardo Albino Righeto, RG: 43.100.162-5 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, como Autoridade 
Apuradora e Gabriel dos Santos Peixoto, RG: 30.845.647-6, 
Agente de Segurança Penitenciária Classe II, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores, ora designados, atuarão sem pre-
juízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, 
de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei supraci-
tada. (Despacho 73/2019)

Robinson Pereira Agostinho 33.989.455-6 8,75
Robson de Carvalho Ferreira 34.684.211-6 8,50
Rodrigo dos Santos Silva 24.428.989-X 8,61
Rodrigo Fernandes Pereira 42.793.003-0 8,89
Rodrigo Ferreira Varlez Clebis 47.112.542-8 8,93
Rodrigo Imperatore 29.935.692-9 9,07
Rodrigo Mariano de Souza 29.964.540-X 8,57
Rodrigo Nogueira Ferrari 32.763.685-3 9,04
Rodrigo Rocha Coutinho 64.300.616-3 9,14
Rogerio Adriano Alves de Oliveira 33.186.215-3 9,04
Rogerio da Silva 29.771.753-4 8,61
Rogerio Fernando da Silva 30.365.148-9 7,82
Rogerio Lemes Martins 27.012.770-7 8,68
Rogerio Luiz da Silva 20.436.268-4 7,93
Rogerio Nishimura 33.076.256-4 8,68
Rogers Neves Magalhães 30.737.349-6 8,29
Romulo Augusto Justi 33.690.918-4 8,36
Ronaldo Adriano Bernardes 30.057.152-5 8,25
Ronaldo da Silva Dias 42.320.340-X 8,00
Ronaldo Pais Costa 35.164.796-X 8,39
Samuel Rodrigo Rafacho 43.139.391-6 8,36
Samuel Rodrigues de Campos 30.807.976-0 8,36
Sandro de Oliveira 62.268.697/PR 8,21
Sebastião Tenorio de Albuquerque 26.264.203-7 8,75
Sergio Carvalho Ribeiro 43.909.041-6 8,96
Sergio de Oliveira 28.748.017-3 8,68
Sergio do Carmo Nascimento 16.140.560-5 8,14
Sidney Edson de Souza 25.195.818-8 9,04
Silvio Henrique Gonçalves de Oliveira 40.942.520-5 8,11
Silvio Ronaldo Moreira 33.046.228-3 8,57
Terry Norry Lacerda Pinheiro 594973387/PA 9,07
Vitor de Almeida Silva 19.851.442-6 8,36

TURMA: T/29/2018/ASP/NCRC

NOME RG MÉDIA

Moises Francisco Nascimento 26.548.448-0 9,14
Nilson Reis Filho 45.201.970-9 8,14
Thiago da Silva Fernandes 45.330.546-5 8,57
Thiago Simões do Carmo 33.782.107-0 8,11
Tiago da Silva Carnevale 32.556.124-2 8,82
Tiago de Aquino Boldrini 47.393.603-3 9,25
Tiago Luís de Carvalho 41.877.170-4 8,14
Tiago Rodrigo da Silva 34.282.047-3 8,36
Vagner Douglas Candido 44.768.216-7 7,39
Valdir Neri Evangelista 20.096.806-3 9,14
Valerio Gorneis 33.202.686-3 8,36
Vanderson Schunck Domingues 41.700.812-0 7,68
Vandireno Alves Rodrigues 29.829.556-8 8,50
Vinicius Gusmão de Mendonça 44.892.991-0 8,25
Vinicius Moacir Loiola 46.844.893-7 8,36
Vinicius Nascimento Gibertoni 49.711.075-1 8,21
Virgilio Bruno Costa 33.400.485-8 7,96
Waldemir Dantas de Araujo 877.121/MS 8,57
Wallace Santos da Costa 49.298.884-5 7,89
Wanderson Barbosa Rodrigues 48.294.847-4 8,82
Wanderson Souza de Oliveira 20.987.617-6/RJ 8,75
Wellington Silva Fernandes 41.401.992-1 9,00
Wesley Fernando Tudela Freitas 42.578.010-7 8,68
Wesley José Peres 44.741.803-8 7,93
Wheberson Clayton Bueno Domingues 44.472.316-X 9,11
Willian Miranda Bento dos Santos 40.326.175-2 9,18
Willians Roberto da Silva 23.298.282-X 8,25
Yuri Guimarães Souza dos Santos 48.196.535-X 8,18
Ricardo Generoso 25.561.149-3 7,86

(EAP-108/2019)
 Retificação do D.O. de 23-3-2019
Na página 60 no Comunicado EAP 102/2019, em que 

torna pública a realização do “Workshop Processo Acidente de 
Trabalho - Etapas e Nexo Causal”, para as unidades prisionais 
pertencentes à Coordenadoria da Região Oeste do Estado de 
São Paulo - Seção I.

Onde se lê:
07 Aparecida Donizete Tiso 15.207.123-4 Centro de Detenção Provisória de 
   São José do Rio Preto
21 Juliana dos Santos Rosa 40.506.525-5 Centro de Detenção Provisória de 
   São José do Rio Preto
25 Luis Henrique Pulcineli 25.612.005-5 Centro de Detenção Provisória de 
   São José do Rio Preto

Leia-se:
07 Aparecida Donizete Tiso 15.207.123-4 Centro de Progressão Penitenciária “Dr Javert de 
   Andrade” de São José do Rio Preto
21 Juliana dos Santos Rosa 40.506.525-5 Centro de Progressão Penitenciária “Dr Javert de
    Andrade” de São José do Rio Preto
25 Luis Henrique Pulcineli 25.612.005-5 Centro de Progressão Penitenciária “Dr Javert de 
   Andrade” de São José do Rio Preto

Inclua-se:
Ademir Jesus do Prado – RG. 22.744.343-3 - Centro de 

Progressão Penitenciária “Dr Javert de Andrade” de São José 
do Rio Preto

Adriana Aparecida Madureira – RG. 23.148.936-5 – Centro 
de Detenção Provisória “Marcos Amilton Raysaro” de Icém

 Retificação do D.O. de 22-3-2018
No Comunicado EAP 93/2019, Seção I, fls.14, em que comu-

nica o Curso de Atualização Imbel-Mod. MD6
Inclua-se:
Turma 01
Data: 22-03-2019 – das 8h30 às 12h15
Nº - Nome - RG - Unidade
01- André Luis da Silva – 23.880.921-3 – Pen. Adriano 

Marrey
02- Cleberton Carlos Cuschinier – 41.514.259-3 – CDP 

Belém II

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 Portaria CRSC-3, de 21-3-2019
O Coordenador da Coordenadoria de Reintegração Social 

e Cidadania, em conformidade com o disposto no Decreto 
Estadual 54.025/2009 e,

Considerando a extensão dos danos causados pelas fortes 
chuvas ocorridas nos dias 10 (domingo) e 11 (segunda-feira) 
de março de 2019 que causaram inundações na Cidade de 
São Paulo, afetando significativamente o Bairro do Ipiranga 
onde está localizado o Almoxarifado da Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania da Secretaria da Administração 
Penitenciária;

Considerando que os danos advindos desse desastre exer-
cem forte no que se refere à prejuízo econômico público, 
material, patrimonial, dentre outros, e que afetam a capacidade 
de gerenciamento da crise instalada e agravam a situação de 
anormalidade instalada;

Resolve:
Artigo 1º - Instituir Comissão temporária para Avaliação de 

Danos Decorrentes e Propostas de Ações diante das inundações 
ocorridas na Cidade de São Paulo que afetaram o Almoxarifado 
desta Coordenadoria;

Artigo 2º - Ficam designados como membros da Comissão 
os servidores Lanilson Luiz Gomes Tenório - RG 3.523.257, 
Executivo Público do Departamento de Penas e Medidas Alter-
nativas, Nayara Nunes de Freitas - RG 43.469.115-X Diretor 
Técnico II do Centro de Finanças e Suprimentos, Sabino Gabriel 
Vidal Gasques - RG 32.965.616-8 Diretor Técnico II do Centro 
de Infraestrutura, Marcia Antonietto - RG 13.777.223-3 Diretor 
Técnico III do Departamento de Penas e Medidas Alternativas, 

Roseli Silva Novaes dos Santos 33.796.675-8 9,04
Sharlene de Oliveira Silva 40.765.905-5 8,04
Silvia Severina da Silva 23.057.641-2 9,00
Suzana Milhorança Caetano 40.078.225-X 9,29
Thais Gonçalves de Melo 45.580.987-2 8,54

TURMA: T/25/2018/ASP/NCRC

NOME RG MÉDIA

João Antonio da Silva Mendes 48.067.818-2 8,25
João de Arruda Leite Neto 50.559.364-6 8,36
João Gilberto Borges Barbosa 42.320.898-6 9,11
João Henrique Ventura da Silva 46.818.307-3 8,29
João Paulo Ferreira Nunes 40.572.479-2 9,14
João Paulo Gomes Correia 48.374.305-7 8,39
João Vitor Furlan Corrente 46.570.339-2 8,61
João Vitor Lopes Caldeira 43.582.358-9 8,18
Jolinson da Costa Dantas 32.169.085-0 7,75
Jonas Carlos Figueiredo de Abreu 1366301/MS 9,11
Jonas Moreira de Oliveira 41.481.054-5 8,43
Jony Job Vieira Fidencio 28.530.242-5 9,07
José Alessandro Rosin 30.033.838-7 8,00
José Lucas Lopes da Silva 42.725.970-8/MT 8,68
José Luis Donisete Bueno 25.081.559-X 7,86
José Marcio Rodrigues 20.350.961-4 8,82
José Marcos Ferreira da Silva 32.341.662-7 8,18
José Ricardo Spalaor 42.502.101-4 7,61
José Roberto de Andrade Elias 29.982.088-9 8,61
Juan Felipe Campos 46.381.764-3 8,75
Juarez Mafia de Araujo Junior 13.100.508/MG 8,75
Julio Smarra Neto 20.353.827 7,86
Kaio de Souza Pereira 47.748.477-3 9,32
Kleber Luis da Silva 45.442.927-7 7,75
Kleber Verzignassi 28.868.045-5 9,21
Laercio Roncasalia 16.208.559-X 9,21
Leandro de Farias Pinheiro 11.020.136-55/RJ 8,11
Leandro Fiordelice Barbosa 47.656.227-2 7,79
Leandro Paes de Oliveira 41.533.762-8 8,39
Leandro Venesio Santos Gomes 41.062.384-2 7,71
Leonardo Correia Vano 47.039.203-4 8,93
Leonardo Sabino de Oliveira 42.445.160-8 7,82
Lincoln Menegaci Santos 33.143.148-8 8,89
Lucas Alves dos Santos 46.180.791-9 8,75
Lucas Augusto Sacchi 43.603.770-1 8,93
Silvio Cesar da Costa 18.725.061-3 8,07

TURMA: T/26/2018/ASP/NCRC

NOME RG MÉDIA

Lucas Balbino Poli 48.815.797-3 8,57
Lucas Diego de Padua 46.204.467-1 7,79
Lucas Moisés Santicchio Pansani 48.951.628-2 8,18
Lucas Roque da Silva 43.272.619-6 8,68
Luciano Alves de Freitas 34.658.015-8 8,21
Luciano Mazato Vilas Boas 33.818.797 7,89
Luciano Monteiro Caprara 40.892.833-5 8,75
Luciano Porto 32.668.211-9 8,39
Lucio Luceno de Oliveira 32.664.405-2 8,07
Luis Carlos de Figueiredo Soares 17.741.772-9 8,36
Luis Carlos Lourenço Junior 45.627.756-0 8,54
Luis Felipe Camargo de Barros 43.501.767-6 8,18
Luis Gustavo Ottoni Vitorini 27.867.015-5 7,93
Luiz Felipe Dias Store 40.171.813-X 8,29
Luiz Fernando Aparecido de Paula 40.580.093-9 8,14
Luiz Fernando de Toledo 29.910.023-6 8,57
Luiz Henrique Fernandes 33.328.463-X 8,18
Marcelo Arcari 23.941.809-8 8,86
Marcelo Augusto Ferro Torquato 25.280.636-0 8,00
Marcelo Augusto Marinho de Britto 21.592.519-1 8,21
Marcelo Caldas Barros 62.801.026-6 8,36
Marcelo Costa Moreira 147930992/PR 7,50
Marcelo de Souza Mantovani 32.640.315-2 7,29
Marcelo José do Couto 19.275.333-2 8,68
Marcelo Nalim 32.639.015-7 8,50
Marcelo Rivelino Bernardino Pereira 26.564.949-3 7,79
Marcelo Saborito da Rocha 32.211.849-9 7,79
Marcio Fernando de Oliveira Nascimento 33.797.011-7 7,04
Marcio Vinicius Miranda Santos 10.181.919-1/RJ 7,61
Marcos Antonio Alves Dal Evedove 18.908.961-1 7,93
Marcos Augusto Soares Sabino 47.966.170-4 8,04
Marcos Davi Anis de Almeida 34.394.097-8 8,36
Marcos José Moreno Garcia 47.666.918-2 7,75
Marcos Willian Ladislau dos Reis 40.886.279-8 7,36
Mariano Gabriel da Silva 38.419.745-0 7,93
Matheus Vinicius Rodrigues de Barros 41.662.956-8 8,86
Claudio Tavares da Silva 38.436..531-0 7,75
Wesley de Souza Covre 34.702.128-1 8,11

TURMA: T/27/2018/ASP/NCRC

NOME RG MÉDIA

Abilio Perpetuo Mazaro 22.300.886 8,68
Mauricio Baccos 23.066.013-7 8,96
Mauricio Giampauli Neto 29.105.988-0 9,21
Mauro Luiz Correa 18.782.962-7 8,54
Mauro Maciel Cecilio 32.457.891-X 8,29
Mauro Vilas Boas Filho 33.796.284-4 8,25
Maximiliano Marques Batista Pacheco 30.217.619-6 8,43
Michael Bueno Pereira 46.276.054-6 8,75
Misael Vagner da Silva 33.743.835-3 9,18
Moises Gonçalves de Freitas 14.807.556-3 9,00
Murilo Henrique Soares Fabiano 47.187.787-6 8,75
Murilo Mitoki de Souza Ikeda 40.473.219-7 9,04
Nelson Flavio Vieira Muniz 42.739.648-7 9,46
Nelson José Medeiros 16.736.941-6 8,57
Neulys Michel dos Santos 33.063.083-0 9,00
Paulo Araujo da Silva 22.394.252-2 7,93
Paulo Cesar dos Santos 45.466.892-2 9,00
Paulo Henrique dos Santos Alves 34.406.365-3 8,43
Paulo Henrique Ramos Campagnoli 42.253.083-9 8,57
Paulo Rogerio Gomes da Silva 28.164.684-3 8,96
Paulo Rogerio Luciano 21.868.392-3 7,79
Paulo Sergio Duarte de Aquino 47.105.130 8,32
Paulo Vitor da Silva 45.726.089-0 8,36
Paulo Vitor dos Santos Correa 41.183.971-8 9,00
Pedro Eduardo dos Santos Patussi 49.508.345-8 9,29
Pierre Scagliusi 40.117.007-X 9,46
Rafael dos Santos Oliveira 42.716.432-1 8,04
Rafael Felipe Ribeiro Barbosa 56.151.533-5 9,00
Rafael Gomes Bastos 43.547.241-0 9,29
Rafael Naves Fernandes 28.726.478-6 9,25
Rafael Raiz de Oliveira Valeriano 35.273.623-9 8,64
Reginaldo Polonio 22.409.322-8 8,82
Reginaldo Roberto de Oliveira 8.087.117/MG 8,54
Reginaldo Santana Fiuza 30.701.075-2 8,93
Reginaldo Shimith 25.117.125-5 9,11
Reinaldo Amaro Barboza 27.812.539-6 8,46

TURMA: T/28/2018/ASP/NCRC

NOME RG MÉDIA

Reinaldo Correa da Silva 47.949.670-5 8,96
Reinaldo Hungaro 35.040.232-2 8,54
Renan Brener Silva 45.397.141-6 8,36
Renato Alves dos Santos 36.862.943 9,14
Ricardo Contratesi 42.276.951-4 8,79
Ricardo Fogaça 48.801.673-3 8,89
Ricardo Marcial Koshima Tafur 57.560.822-5 7,96
Richielli Leandro Chagas de Lucena 30.066.080-7 8,00

Daniel Igor dos Santos 43.053.277-5 8,36
Danilo Roberto Santana de Azevedo 47.325.798-1 8,14
Davi Rocha Pereira 26.320.689-0 7,82
David Cesar Augusto 40.379.523-0 8,00
Deividson da Silva Benedito 42.335.917-4 8,68
Denis Antonio da Silva 47.870.435-5 8,64
Denis Eduardo Martins 33.008.677-7 9,04
Denis Jorge de Andrade Alves 34.391.786-5 8,04
Denis Moreira da Silva 29.050.499-5 8,96
Diego Aparecido Pereira de Proença 43.069.017-4 9,21
Diego Augusto Santos de Campos 41.080.929-9 8,18
Diego Leopoldo de Freitas Coca 29.402.040-8 8,68
Dimas Leonardo Lobato dos Santos 52.206.046-8 8,46
Dirceu Carlos Silva Junior 26.739.726-4 8,75
Douglas da Silva Souza 43.056.098-9 8,39
Douglas Henrique Marins de Souza 26.823.071-7 9,11
Lucas Vanderlei Lima 53.915.492-1 8,68
Claudia Roberta Amorim Melchior 40.473.322-0 9,36
Clarice Aparecida Ribeiro 24.487.271-5 8,29
Daniele Ribeiro Braga 40.591.721-1 9,54
Iara Beu 40.172.163-2 8,71
Regiane Cristina Caldeira de Santana 48.387.953-8 9,61
Vania Regina Goes da Silva Muchão 26.124.053-5 7,68

TURMA: T/22/2018/ASP/NCRO

NOME RG MÉDIA

Edieliton Pereira dos Santos Tigre 59.276.548-4 8,29
Edilson Minatto 28.294.999-9 8,04
Edison Alves de Araujo 29.551.969-1 8,82
Edison Pereira da Cruz 91.640.503/PR 8,00
Edson Carlos Neves de Oliveira 33.703.499-0 7,54
Edson Edgar do Amaral 42.582.939-X 8,36
Eduardo Christian Jensen 33.202.700-4 9,39
Eduardo Ferreira da Fonseca 29.424.742-7 8,11
Elcio Zanin da Silva 32.713.183-4 8,68
Elton Gabriel Dias de Oliveira 33.138.239-8 9,07
Emanuel da Silva Munhoz 48.336.864-7 9,14
Emerson de Jesus Pereira 56.060.436-1 8,86
Emerson de Oliveira Morelin dos Santos 34.299.317-3 8,54
Emerson Luis Chagas 17.624.184-X 8,46
Erik Leandro dos Santos 33.703.593-3 8,61
Erik Sandoval Vieira Pinto 34.299.884-5 9,36
Erundy Cardoso Nascimento Filho 13.306.849-3 8,57
Esdras Domingues Vaz Damião 23.914.297-4 8,57
Euler Nogueira dos Santos 32.990.962-9 9,29
Everton Amorim Bezerra 40.841.700-6 8,39
Everton Leandro Martin de Souza 33.976.412-0 8,57
Fabiano Matos de Jesus 68.896.239-4/BA 8,36
Fabiano Ribeiro Alves 33.783.323-0 8,43
Fabiano Vieira de Sá 24.907.386-9 8,11
Fabio Antonio Caetano 30.399.127-6 9,36
Fabio Cardoso Araujo 25.388.989-3 9,14
Fabio Donizete de Oliveira 43.894.181-0 7,89
Fabio Ferreira da Paixão 28.378.735-1 8,07
Fabio Gonçalves Costa 34.298.270-9 8,36
Fabio Junio de Proença 33.704.294-9 7,64
Fabio Luiz Gonçalves Hypolito 33.038.303-6 7,71
Fabio Novais da Silva 35.838.918-5 8,18
Fabricio Luiz Demetrio Sobrinho 34.176.070-5 8,86
Farley Fernando dos Santos 33.431.110-X 8,89
Fernando da Silva Soares 53.997.424-9 8,79
Fernando Henrique de Freitas Carçado 48.359.379-5 8,29
Fernando Pereira de Abreu Mariano 40.117.720-8 7,61
Fernando Santos de Oliveira 45.747.260-1 8,64
José Anderson da Silva 38.328.193-3 8,86

TURMA: T/23/2018/ASP/NCRO

NOME RG MÉDIA

Flavio Augusto Godoi 45.469.744-2 8,71
Flavio dos Santos Cavalcanti 40.360.847-8 7,93
Flavio Marcelo Rodrigues 30.527.874-5 8,61
Flavio Verli 32.751.488-7 8,54
Francis Maykon Garcia Rodrigues 41.132.294-1 8,64
Francisco Evaldo Sales Alves 20084759660/CE 8,29
Gabriel de Paula Xavier 55.020.812-4 8,21
Gabriel Ricardo Nunes da Silva 47.392.282-4 8,54
Geraldo Jansen Zanini da Silva 55.571.991-1 9,07
Gianderson Lopes Viola 48.597.066-1 8,25
Gilberto dos Santos 34.469.998-5 8,64
Gilberto Santiago Souza 18.945.269-9 8,25
Gilson Assayiro Yonaha 16.473.773-X 9,18
Gilson Pereira de Franca 58.114.384-X 8,82
Gilvan José da Silva 29.103.001-4 8,64
Givanilson Silva Moura 25.925.765-5 8,11
Guilherme Casaroti de Oliveira 48.055.570-9 9,57
Guilherme Henrique Anselmo 44.021.561-4 8,36
Gustavo de Almeida Salata 42.070.987-3 8,57
Gustavo Mancz Silva 35.536.399-9 8,25
Hedescio Amaro da Silva 22.015.296-2 8,29
Hegon Henrique Martinez 43.010.290-2 8,11
Henyo Cotait 47.335.105-5 8,50
Hercules Antonio de Lara 21.873.771-3 8,00
Hermes Neves de Matos 30.360.189-9 8,68
Igor Alvares Braga 32.839.739-8 9,11
Israel Pedroso da Silva Junior 23.660.521-5 8,96
Janderson Luis Zanata Monari 40.659.126-X 8,54
Jean Carlos de Faria Yokoyama 35.081.321-8 8,61
Jeferson Birocalli 40.341.794-6 8,07
Jeferson Valerio 44.156.519-0 8,64
Jefferson da Silva Medeiros 33.245.423-X 8,32
Jefferson Moreira Rosa 95997490/PR 7,86
Jesse de Souza Nunes 29.641.299-5 8,07
Douglas Pires Lima 30.916.049-2 8,36
Douglas Tilhaqui da Silva 40.554.653-1 8,54
Edcarlos de Sousa Alves 33.032.226-6 9,11
Edenilson de Melo 20.919.512-5 8,21
Eder Valter Silva Floriano 28.064.107-2 8,07
Ederson Breve Pereira 41.894.186-5 8,32

TURMA: T/24/2018/ASP/NCRO

NOME RG MÉDIA

Adriana Hibrahim Fidelis 24.952.579-3 8,82
Anna Nathalie Gazeta 43.301.974-8 9,25
Beatriz Gomes da Silva Rossi 49.277.651-9 9,43
Cleide Ferreira dos Anjos Silva 30.577.707-5 7,21
Daiana Aparecida Fantini 46.284.048-7 9,18
Eliane Cristina da Silva 45.047.337-5 8,57
Irene Berto Bazani 22.503.032-9 8,57
Josiely Oliveira Prates de Caldas 32.856.421-7 8,46
Juliana Rodrigues de Brito 46.220.376-1 9,18
Karine Serafim Carvalho 41.186.963-2 8,39
Laura Rezende de Godoy 29.557.007-6 8,79
Luciana Guilhermino Borges 26.250.671-3 8,29
Luciane Aparecida da Silva 44.633.811-4 8,75
Lucimara Nogueira Brito 30.583.137-9 8,82
Marcia Aparecida da Silva Santos Dourado 23.625.570-8 7,96
Marcia Matos Bezerra Almeida 33.768.100-4 8,46
Mariana Aparecida Saboia 41.628.363-9 8,21
Marina Aparecida Schumar Soares 32.928.558-0 8,21
Marisa da Cruz Oliveira 40.203.159-3 8,43
Mirela Cristina de Oliveira Costa 33.691.444-1 8,75
Poliana Cristina da Costa 40.472.740-2 9,07
Rosangela Strazza Pivatto 21.906.659 7,86
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